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CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA

CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
A EMENDA MODIFICATIVA Nº 02 AO PROJETO DE LEI N.º 54/2022

 Pretende  a  Nobre  Vereadora  Srª  Dandara  Pereira  César  Leite  Gissoni,  modificar  o
parágrafo único do art.  18 do Projeto de Lei  nº 54/2022,  “Instituir  o Sistema de Ensino de
Caçapava, e dá outras providências”. 

Entende a Procuradoria Jurídica que a emenda interfere na gestão do município: 
Art. 41 Compete privamente ao Prefeito a iniciativa dos projetos de Lei que disponham

sobre:
(...) 
II- organização administrativa, orçamentária e serviços públicos; 
Inciso alterado pela Emenda à Lei Orgânica nº 32/1997

No que compete a esta comissão analisar,  verifica-se que a emenda cria uma obrigação ao
Poder Executivo, o que viola a harmonia e independência entre os poderes, nos termos do
artigo 2º da Carta Magna. 

Sendo assim, manifesto-me desfavorável  a Emenda Nº 02 ao Projeto de Lei Nº 54/2022,
havendo óbice para aprovação da referida propositura.  

Quanto ao mérito, reservo-me ao direito de manifestar na Tribuna, se necessário.

É o meu parecer, vistas aos demais membros da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO.      

 

Sala das Comissões, 02 de setembro de 2022.

Maicon Goiembiesqui

Presidente  e Relator

        Telma de Fátima Lima Vieira                                                                         Robson Paiva 

                Vice-presidente                                                                                             Membro 
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